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Decreto n" 1.981
de 13 de Setembro de 2006

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

José carlos Roder, prefeito Municipar de Bofete, usando de suas
a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e d e a c o r d o c o r r ì o q u e p r e c e i t u a o i n c i s o l l l d o a r t i g o  4 o , d a | - e i  M u n i c i p a l  n o l g 4 5 ,
de l6 de dezembro de 2005.

Decreta

Artigo 1o- Fica a contadoria Municipal. auÍorizada a efètuar a
transposição de dotações conforme segue:

DE:-
Orgão

02.00.00
Unid. Orçam. Func. Program. Categ. Econômica

02.06.00 04.1290091.2044 3.3.90.00
Ficha

49
TOTAL

Valor (R$)
24 .130 ,00
24.130,00

Valor (R$)
1.000,00

300,00
10 .125 ,00
12.705,00
24.130,00

PARA:-
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00

Unid. Orçam. Func. Program. Categ. Econômica
02.0 | .00 04.122041.2039 3.I .90.00
02.05.00 08.2430071.2006 3.3.90.00
02.07.00 12.3610141.2011 3.3.90.00
02.12.00 15.4520561.2049 3.3.90.00

Ficha
l 3
40
5 7
104

TOTAL.

Artigo 2u- Este Decreto enÍrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito, ern l3 de
Setembro de 2006.

Reg
de costume no prédio da Prefeitura Mu
de Bofete. na data suDra.
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